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Ouroestense morre 
um ano após ganhar 
R$ 24 milhões
Ganhador do prêmio milionário da Quina teria 
sofrido infarto durante viagem a Pernambuco. Página A6

Serviço temporário tem 
duração inicial de 30 dias

Em outra ocorrência, um jovem 
de 19 anos também morreu. Página A6

UPA passa 
a contar com 
apoio de médica 
psiquiatra

Casal de 
namorados 
morre afogado
em Rubinéia

AUPA de Fernan-
dópolis passou 
a contar com o 
apoio de uma 

médica psiquiatra, Már-
cia Vidoti, para reforçar os 
atendimentos relacionados 
à saúde mental. Página A4

Equipe faz visita 
técnica a Centro
de Reabilitação
Objetivos principais eram conhecer a 
estrutura física e os processos de trabalho. Página A2

Apesar das chuvas, 
Prefeitura mantém
estradas rurais 
transitáveis
Acumulado de chuvas 
chega próximo dos 300 mm

O mês de março deste ano 
foi um dos mais chuvosos 
do último triênio. Segundo 
o Ciagro, o acumulado de 
chuva atingiu 298,38 mm, 

um volume expressivo com-
parado à média de 98,54 
mm registrada nos meses 
de março entre 2020 e 2025. 
Página A3

Atletas fernandopolenses conquistam
medalhas na Copa São Paulo de Karatê
Participação contou com apoio da Prefeitura 
através da Secretaria Municipal de Esportes. Página A5

Compadre 
Sanchez, 
símbolo do 
rádio, deve 
receber 
homenagem 
na Câmara

Página A2
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Equipe faz visita técnica a Centro de
Reabilitação

Compadre Sanchez, símbolo do rádio, 
deve receber homenagem na Câmara

Objetivos principais eram 
conhecer a estrutura física e 
os processos de trabalho
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Na última sexta-
feira, 10, uma 
equipe ligada à 
Secretaria Mu-

nicipal de Planejamento 
da Prefeitura de Fernan-
dópolis realizou uma visita 
técnica ao Centro Espe-
cializado em Reabilitação 
(CER II) de Fernandópolis. 

Essa equipe contou com 
a presença do Secretário 
Municipal de Planejamen-
to, Airton Manoel de Me-
deiros, acompanhado da 

assistente Taylene Morais 
da Silva, do Dr. Alfonso 
Charris Saade, das enfer-
meiras Isabela Ferreira e 
Maitana Borges, respon-
sáveis pela Central de Re-
gulação, da coordenadora 
da Rede de Atenção Psi-
cossocial, Maisa Borges 
de Oliveira, psicólogas 
Carla Bertão e Carolaine 
Coutinho, fonoaudióloga 
Thais Batista e terapeuta 
ocupacional Keli Cristina 
dos Santos.

A visita teve como obje-
tivo conhecer a estrutura 

física, a organização dos 
fluxos assistenciais e ad-
ministrativos, bem como 
os processos de trabalho 
desenvolvidos pela equipe 
multiprofissional do ser-
viço, visando subsidiar o 

planejamento e a qualifi-
cação da rede de atenção 
à saúde do município e da 
região.

O CER é uma unidade de 
saúde do SUS voltada para 
o diagnóstico, avaliação, 

reabilitação e concessão 
de tecnologias assistivas 
(próteses/órteses) a pes-
soas com deficiências físi-
cas, intelectuais, auditivas, 
visuais e autismo. Atua 
na reabilitação e habili-

tação, visando melhorar a 
autonomia e a qualidade 
de vida.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

1960, Compadre Sanchez é 
descrito no requerimento 
como um verdadeiro guar-
dião da música sertaneja 
de raiz e da memória afe-
tiva de gerações de ou-
vintes. Sua voz, segundo 
a proposta, tornou-se re-
ferência da comunicação 
popular fernandopolense, 
especialmente pela defesa 
das tradições ligadas ao 
meio rural e pela valori-
zação dos violeiros e da 
música de raiz.

A homenagem também 
menciona que, em 2025, 
sua trajetória já havia re-
cebido reconhecimento 
oficial com a aprovação 
do projeto que incluiu o 
“Encontro de Violeiros 
Compadre Sanchez” 
no calendário oficial de 
eventos do município. O 

documento destaca ainda 
que a própria Prefeitura o 
descreveu, naquele ano, 
como veterano radialista, 
registrando que ele con-
tava então com 93 anos 
de idade.

Ao propor a moção, a 
Câmara reforça o reco-
nhecimento público a 
um personagem que se 
confunde com a própria 
história cultural de Fernan-
dópolis. Mais do que um 
locutor, Compadre San-
chez é tratado como parte 
da memória viva do rádio 
fernandopolense, com con-
tribuição relevante para 
a preservação da cultura 
popular e da tradição ser-
taneja no município.

Fonte: Assecom 
Fernandópolis

A Câmara Municipal 
de Fernandópolis deverá 
apreciar uma moção de 
aplausos em homenagem 
a Antônio Sanchez, o tradi-
cional Compadre Sanchez, 
nome histórico do rádio 
fernandopolense e refe-
rência na valorização da 
música sertaneja de raiz 
e da cultura popular do in-
terior. A proposta foi apre-
sentada pela vereadora 
Rosana Arouca e destaca 
a longa atuação do comu-
nicador nas emissoras da 
cidade e da região.

Na justificativa, o docu-
mento ressalta que Com-
padre Sanchez construiu 
uma trajetória marcada 
pela simplicidade, au-
tenticidade e profundo 

compromisso com a pre-
servação da música cai-
pira, da música sertaneja 
tradicional e dos valores 
ligados ao campo. Nasci-
do em Uchôa, no interior 
paulista, em 1932, ele se 
tornou ao longo das déca-
das uma das vozes mais 
conhecidas e respeitadas 
da comunicação popular 
em Fernandópolis.

Seu ingresso no rádio 
ocorreu em 5 de junho de 
1960, na Rádio Cultura de 
Fernandópolis, emissora 
pioneira do município. Na 
casa, ganhou destaque à 
frente do programa “Ran-
cho dos Canários”, aponta-
do no requerimento como 
uma das atrações mais 
conhecidas da história 
do rádio local e regional, 
com forte identificação 

com a difusão da música 
sertaneja tradicional e com 
o encontro de violeiros e 
ouvintes.

O texto também lem-
bra que Antônio Sanchez 
atuou em outras emissoras 
da cidade e da região, in-
cluindo a Rádio Alvorada 
de Estrela d’Oeste, além 
de apresentar o programa 
“Raízes do Sertão”, trans-
mitido diariamente pela 

Rádio Arena 87,9 FM de 
Fernandópolis. Conforme 
a justificativa, sua atuação 
no rádio se estendeu até 
31 de dezembro de 2023, 
evidenciando uma vida 
inteira dedicada à comu-
nicação e ao fortalecimen-
to da identidade cultural 
regional.

Com forte ligação com 
o bairro Brasilândia, onde 
fixou residência desde 
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Apesar das chuvas, Prefeitura mantém
estradas rurais transitáveis
Acumulado de chuvas chega próximo dos 300 mm

O mês de março 
deste ano foi 
um dos mais 
chuvosos do 

último triênio. Segundo 
o Ciagro, o acumulado 
de chuva atingiu 298,38 
mm, um volume expres-
sivo comparado à média 
de 98,54 mm registrada 
nos meses de março entre 
2020 e 2025.

Se por um lado os agri-
cultores comemoram a 
abundância de água 
para o plantio, por ou-

tro, a conservação das 
estradas rurais tornou-se 
um grande desafio para 
a Secretaria de Agricul-
tura e Abastecimento de 
Fernandópolis. Com uma 
malha de mais de 200 
quilômetros — distân-
cia equivalente a uma 
viagem de ida e volta 
a São José do Rio Preto 
—, a manutenção exigiu 
esforços intensos.

O secretário Waldir Bas-
san e sua equipe traba-
lharam para garantir que 
as vias permanecessem 
transitáveis, assegurando 

o escoamento da produ-
ção e o tráfego de veículos. 
Segundo Bassan, todo o 
efetivo da pasta atuou no 
suporte aos moradores da 
zona rural, com atenção 
especial aos pontos crí-
ticos de drenagem.

O secretário lembrou que 
a operação enfrentou difi-
culdades logísticas, como 
o deslocamento de maqui-
nário pesado em terrenos 
lamacentos. Com a trégua 
das chuvas, o trabalho de 
recuperação será inten-
sificado.

Além disso, já foram plei-

teados recursos junto ao 
Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento Re-
gional para sanar proble-
mas estruturais em trechos 

não pavimentados. Com o 
solo mais seco, máquinas 
como a motoniveladora 
entrarão em cena para 
garantir mais conforto e 

segurança aos usuários 
do campo.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis
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Tão perto, tão longe - um 
paradoxo social moderno
l	Por Prof. Cadu

Há pouco tempo 
a comunicação 
a distância era 
relativamente 

limitada. Nem todos tinham 
telefone, e os que possuíam, 
além de, obviamente, não 
carregar consigo o aparelho 
(por isso chamam de telefo-
nes fixos), arcavam com o 
preço das ligações que não 
eram baratas, especialmen-
te as interurbanas. A conta 
telefônica era um item que 
pesava no orçamento das 
famílias brasileiras.

As linhas telefônicas eram 
caras, tanto que haviam 
pessoas que até investiam 
nestas linhas como se fos-
sem ações de bolsa de valo-
res. Hoje, muitos cortaram a 
sua linha de telefone fixo e, 
os famosos orelhões, só exis-
tem por força de lei, pois na 
prática, viraram verdadeiros 
objetos públicos de museu.

Não vamos muito longe, as 
gerações nascidas nas dé-
cadas de 1970, 1980 e 1990 
sabem do que estou falando 
– telefones fixos, chamadas 
interurbanas, orelhões com 
fichas metálicas, enfim, a co-
municação a distância tinha 
lá os seus limites.

Principalmente após a po-
pularização dos smartpho-
nes conectados à internet, 
o nosso dia a dia sofreu uma 
grande transformação, em 
vários campos, especial-
mente na comunicação. 
Um exemplo interessan-
te – imaginem se a recen-
te pandemia de Covid-19 
ocorresse em outra época, 
sem smartphones conec-
tados à internet? Aí sim o 
necessário distanciamento 
social naquela ocasião seria 
mais cruel.

Não entrarei no mérito 
dos problemas das redes 
sociais, mas, sejamos sin-
ceros, como ficou fácil a co-
municação entre pessoas 
distantes entre si.

O seu interlocutor pode 
estar do outro lado do mun-
do, não tem problema, basta 
acessar o famoso aplicativo 
de mensagens baixado em 
seu smartphone para se co-
municar em tempo real.

Outro dia fiquei pensando 
- se você pudesse entrar em 
uma espécie de máquina 
do tempo e falasse para as 
pessoas da década de 1980 
que, pouco mais de 30 anos 
no futuro, todos teriam um 
telefone móvel retangular 
nas mãos dotado de uma pe-

quena tela colorida (chama-
do no Brasil de celular) e, por 
meio dele, poderíamos con-
versar com todas as pessoas 
do mundo em tempo real; 
sem dizer que poderíamos 
assistir a filmes, trabalhar, 
acessar mapas de trânsito, 
estudar, etc (não vem ao 
caso neste artigo). Certa-
mente as pessoas daquela 
década torceriam o nariz e 
diriam que isso é coisa de 
filme de ficção científica. 

Pois bem! Como todos 
sabem, essa conveniência 
é uma realidade hoje em 
dia e acessível a pessoas 
de todas as classes sociais. 
No entanto, curiosamente, 
se por um lado esse avanço 
tecnológico facilitou a co-
municação como se fosse 
ficção científica, por outro 
não aumentou a convivên-
cia social. Muito pelo con-
trário, afastou as pessoas de 
um contato mais próximo.

Principalmente por conta 
de um famoso aplicativo de 
mensagens, a comunicação 
se tornou facilitada, porém, 
breve, curtíssima, por meio 
de troca de mensagens que 
não podem ultrapassar pou-
cas linhas e de áudios que 
não podem durar mais que 
um minuto (alguns encaram 

até como inconveniente um 
áudio mais longo). Um áudio 
com um recurso que pode 
aumentar em até duas ve-
zes a velocidade de fala da 
pessoa. O que é isso? Todo 
mundo passou a sofrer de 
ansiedade? Está todo mun-
do com pressa? Vão tirar o 
pai da forca? Chega a ser 
engraçado ouvir a voz ace-
lerada no aplicativo como 
se fosse um papagaio com 
transtorno de hiperativida-
de ligado na tomada 220V.

Faz uma experiência - liga 
para um conhecido por meio 
do celular (ligação conven-
cional)! Há uma grande 
chance dele não te atender 
e não devolver a ligação. A 
não ser que esta pessoa te-
nha algum tipo de interesse 
pessoal nessa conversa.

Todos mandam mensa-
gens neste famoso aplica-
tivo com apelido de naipe 
do famoso jogo de cartas 
chamado truco, mas nin-
guém vai mais na casa de 
ninguém conversar pesso-
almente, as pessoas não se 
comunicam mais de forma 
aproximada, não fazem 
mais chamadas convencio-
nais ao telefone, não ficam 
mais na frente das casas 
dos vizinhos conversando e 

sentadas naquelas cadeiras 
de cordas. De certa forma, 
todos se afastaram.

Nas mesas de bares, cho-
perias e restaurantes, não 
raro, vemos amigos cutu-
cando os seus celulares ao 
invés de conversar uns com 
as outros, darem risadas, 
relacionarem-se, enfim, tudo 
muito esquisito.

A vida já é corrida, agora, 
também está mais solitária. 
Solidão no meio da multidão.

O smartphone conectado 
à internet facilitou muito a 
comunicação a distância, 
mas afastou as pessoas de 
um contato mais próximo.

Esse fato é preocupante, 
pois não nos esqueçamos 
que o ser humano é um 
animal social por nature-
za, necessita se relacionar 

proximamente com os seus 
entes. Uma boa convivência 
social é fator de manuten-
ção de saúde emocional.

Enfim, tão perto, tão lon-
ge! Tão próximo, tão dis-
tante! Um paradoxo social 
moderno.

l	Prof. Dr. Carlos Eduardo 
Maia de Oliveira* (Prof. 
Cadu) é biólogo e cirur-
gião-dentista; mestre em 
Microbiologia e Doutor em 
Geologia Regional com 
ênfase em Paleontologia 
de Vertebrados; professor 
EBBT; coordenador de Ex-
tensão do Instituto Fede-
ral de São Paulo, Campus 
Votuporanga e Curador 
Voluntário do Museu de 
Paleontologia de Fernan-
dópolis

O texto é de livre manifestação do signatário que apresenta e defende suas ideias e opiniões, a partir da interpretação de fatos e dados e não reflete, necessariamente, a opinião do ‘O Extra.net’.

Sua Vida Mais Completa 

Fernandópolis 
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UPA de Fernandópolis 
passa a contar com apoio
de médica psiquiatra
Serviço temporário tem duração inicial de 30 dias
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Rua 13 de Maio, 1211 – CEP: 15.670-035 - Populina – SP 

(17) 99154-5389         E-mail: compras@populina.sp.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 12/26 

PROCESSO N° 15/26 

 
Torna-se público que o Município de Populina, realizará Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o DECRETO MUNICIPAL Nº 2.487, DE 25 DE 
AGOSTO DE 2025, 
(https://www.populina.sp.gov.br/publicos/decreto_n_2487_de_25_de_agosto_de_2025_27
112320.pdf) e DECRETO MUNICIPAL 2.488, DE 25 DE AGOSTO DE 2025 
(https://www.populina.sp.gov.br/publicos/decreto_n2488_de_25_de_agosto_de_2025_27112748.pdf)
no que couber e não for contrário a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 

O fornecedor interessado deverá acessar o sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Populina, no endereço www.populina.sp.gov.br. Na parte superior da página inicial, deverá selecionar 
o menu “Publicações Oficiais” e, em seguida, no submenu correspondente, clicar na opção 
“Dispensa de Licitação”. Após localizar o processo relacionado, deverá realizar cadastro prévio, 
caso ainda não possua, para ter acesso integral aos documentos do processo em epígrafe, incluindo 
o Termo de Referência e o modelo de proposta. A proposta devidamente preenchida deverá ser 
encaminhada até a data e o horário estabelecidos no respectivo aviso. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: 
www.populina.sp.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas no setor de Contratação Direta da 
Prefeitura Municipal de Populina, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
de segunda a sexta feira. 

OBJETO 

Visa-se à “Aquisição de materiais descartáveis, destinados à manutenção das 
atividades administrativas e operacionais das diversas Secretarias Municipais”. 

 
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

R$ 68.471,70 (Sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos) 

PERÍODO DE PROPOSTAS PRESENCIAIS 

De 14/04/2026 às 08H00 horas 

Até 16/04/2026 às 17H00 horas 

PERÍODO DE PROPOSTAS POR E-MAIL 

De 14/04/2026 às 00H00 horas 

Até 16/04/2026 às 23H59 horas 

ENCERRAMENTO  

NO DIA 17/04/2026 às 09:00 horas 

Uma publicação: Terça-feira, dia 14 de Abril de 2026.
O EXTRA.NET - Edição Nº 5.161.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 

Fones: 17-991543689  17-991545389  17-991550295 
 

EDITAL 11ª CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São 
Paulo, faz saber quanto o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que o abaixo 
relacionado, aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado nº001/2025, realizado no 
município de Populina, está sendo convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Populina - Departamento Pessoal, sito na Rua 13 de Maio, n.º 1211, acompanhados da 
documentação exigida no edital de abertura do certame, até o dia 17 de abril de 2026. O não 
comparecimento na data prevista, implicará na perda do direito de assumir a respectiva função, salvo 
em caso devidamente justificado.  
 
Função:- AUXILIAR DE VISITADOR DOMICILIAR 

Classificação NOME 

6º JACIRA GONÇALVES DE MELO 
 
 
 

O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os documentos e habilitações exigidas no Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº002/2025 e Legislação vigente, conforme segue abaixo: 
 

a) Carteira de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com foto (RG); 
b) Título de eleitor e comprovante de votação das duas últimas eleições; 
c) Cadastro nacional de pessoa física - CPF; 
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
e) Diploma ou certificado, devidamente registrado, de Conclusão do grau de escolaridade exigido para o 
cargo;  
f) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 
g) Carteira de trabalho (paginas: foto, qualificação civil, contrato de trabalho); 
h) Certidão de casamento e/ou nascimento, quando for o caso; 
i) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos ou de até 24 anos se for estudante em curso superior 
reconhecido pelo MEC, para inclusão de dependente(s); 
j) CPF dos filhos; 
K) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se possuir; 
l) Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
m) Atestado de Residência (conta de Água ou Luz, etc); 
n) Comprovante de dados bancários CONTA SALÁRIO (extrato bancário, cópia do cartão magnético, cópia 
do talão de cheques ou declaração da entidade bancária);  
o) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
p) Atestado de saúde ocupacional, fornecido exclusivamente por profissionais da área médica indicado pela 
Prefeitura Municipal de Populina; 
q) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos (www.policiacivil.sp.gov.br); 
r) Certidão negativa de crimes eleitoral, (emitida através do site: http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
eleicoes/certidoes);  
s) Certidão negativa da Justiça Federal, (emitida através do site: 
http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar);  
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t) Certidão Estadual negativa de Distribuições Criminais, (emitida através do site: https://esaj.tjsp.jus.br/sco 
/abrirCadastro.do);  
u) Declaração de bens que integram o patrimônio até a data da admissão, ou a última declaração de imposto 
de renda; 
v) Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal, 
estadual ou municipal; 
x) Declaração, informando se já é aposentado e recebe proventos de aposentadoria provenientes do poder 
público, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 
y) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
z) Declaração informando e-mail e telefone para contato; 
aa) Certidão de débitos da Prefeitura Municipal de Populina; 
       Estará impedido de ser contratado os candidatos que deixar 
de apresentar qualquer um dos documentos acima exigidos, bem como deixar de comprovar qualquer um dos 
requisitos para investidura no cargo neste Edital. 
 
       O candidato convocado que não comparecer ou desistir da 
escolha, terá exaurido seus direitos no Processo Seletivo. 
        

                                                            E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 

 
Prefeitura Municipal de Populina, 13 de abril de 2026. 
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EDITAL 11ª CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São 
Paulo, faz saber quanto o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que o abaixo 
relacionado, aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado nº001/2025, realizado no 
município de Populina, está sendo convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Populina - Departamento Pessoal, sito na Rua 13 de Maio, n.º 1211, acompanhados da 
documentação exigida no edital de abertura do certame, até o dia 17 de abril de 2026. O não 
comparecimento na data prevista, implicará na perda do direito de assumir a respectiva função, salvo 
em caso devidamente justificado.  
 
Função:- AUXILIAR DE VISITADOR DOMICILIAR 

Classificação NOME 

6º JACIRA GONÇALVES DE MELO 
 
 
 

O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os documentos e habilitações exigidas no Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº002/2025 e Legislação vigente, conforme segue abaixo: 
 

a) Carteira de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com foto (RG); 
b) Título de eleitor e comprovante de votação das duas últimas eleições; 
c) Cadastro nacional de pessoa física - CPF; 
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
e) Diploma ou certificado, devidamente registrado, de Conclusão do grau de escolaridade exigido para o 
cargo;  
f) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 
g) Carteira de trabalho (paginas: foto, qualificação civil, contrato de trabalho); 
h) Certidão de casamento e/ou nascimento, quando for o caso; 
i) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos ou de até 24 anos se for estudante em curso superior 
reconhecido pelo MEC, para inclusão de dependente(s); 
j) CPF dos filhos; 
K) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), se possuir; 
l) Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
m) Atestado de Residência (conta de Água ou Luz, etc); 
n) Comprovante de dados bancários CONTA SALÁRIO (extrato bancário, cópia do cartão magnético, cópia 
do talão de cheques ou declaração da entidade bancária);  
o) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
p) Atestado de saúde ocupacional, fornecido exclusivamente por profissionais da área médica indicado pela 
Prefeitura Municipal de Populina; 
q) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos (www.policiacivil.sp.gov.br); 
r) Certidão negativa de crimes eleitoral, (emitida através do site: http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
eleicoes/certidoes);  
s) Certidão negativa da Justiça Federal, (emitida através do site: 
http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar);  
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A Unidade de 
Pronto Aten-
dimento (UPA) 
passou a con-

tar com o apoio de uma 
médica psiquiatra, Már-
cia Vidoti, para reforçar os 
atendimentos relacionados 
à saúde mental.

A iniciativa é da Prefei-

tura, por meio da Secre-
taria Municipal de Saúde 
e da Rede de Urgência e 
Emergência, e tem como 
objetivo melhorar a assis-
tência à população diante 
do aumento na procura por 
esse tipo de atendimento.

De acordo com o geren-
te da Rede de Urgência 
e Emergência, Eduardo 
Machado, a demanda por 

casos de saúde mental 
tem crescido nos últimos 
meses. Por isso, outras 
medidas já haviam sido 
adotadas, como o apoio 
do Fundo Social, do CAPS 
e do CISARF, com a oferta 
de kits de higiene e ali-
mentação para pacientes 
em situação de maior vul-
nerabilidade.

Com a nova medida, a 

médica atuará como supor-
te à equipe da UPA, sendo 
acionada conforme a ne-
cessidade, especialmente 
em casos mais complexos. 
Ela não ficará em plantão 
fixo na unidade.

O serviço será realizado 
inicialmente em formato de 
projeto piloto, com duração 
de 30 dias. Durante esse 
período, serão avaliados 

os impactos da ação no 
atendimento e nos indi-
cadores da unidade.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net
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à  ESPORTE

Atletas fernandopolenses conquistam
medalhas na Copa São Paulo de Karatê

Participação contou com apoio da Prefeitura através da Secretaria Municipal de Esportes

A Associação 
de Karatê de 
Fernandópo-
lis, Dojokan, 

teve participação de 
destaque na Copa São 
Paulo, realizada no úl-
timo sábado (11), que 
é a primeira etapa do 
campeonato estadual 
da modalidade.

Os atletas do município 
conquistaram resultados 
em diferentes categorias. 
O sensei Adauto Guar-
nieri garantiu medalha 
de bronze no kata indi-
vidual, bronze no kumitê 
individual e prata no kata 
por equipe adulto. Ricar-

do da Silva Theodoro dos 
Santos também subiu ao 
pódio com prata no kata 
por equipe adulto.

Fernando Hiromoto da 
Silva foi um dos grandes 
destaques, conquistou 
ouro no kata individual e 
prata no kata por equipe 
adulto. Já Bruno Mateus 
Sampaio brilhou ao con-
quistar ouro no kumitê, 
bronze no kata individual 
e ouro no kata por equipe 
juvenil.

Augusto Maurício da 
Rocha ficou com prata no 
kata individual e ouro no 
kata por equipe juvenil, 
enquanto Miguel Ribeiro 
Nunes também conquis-
tou ouro no kata por equi-

pe juvenil. Murilo Barboza 
de Souza garantiu ouro no 
kumitê e prata no kata in-
dividual.

Entre as atletas, Julia 

Silva de Almeida Santos 
conquistou ouro no kumi-
tê, e Maria Fernanda Lupo 
Ramos ficou com a prata 
na mesma categoria. Fa-

biano Vieira Nascimento e 
Davi Felipe Morais Bassini 
Pereira conquistaram me-
dalhas de bronze no kumi-
tê. Leonardo Freire Melo 

da Silva garantiu prata no 
kumitê, e Mateus Calado 
da Silva fechou a partici-
pação com medalha de 
ouro no kumitê.
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MUNICÍPIO DE POPULINA
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CNPJ: 51.842.177/0001-76 

Pá
gi

na
1 

Rua 13 de Maio, 1211 – CEP: 15.670-035 - Populina – SP 

(17) 99154-5389         E-mail: compras@populina.sp.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 12/26 

PROCESSO N° 15/26 

 
Torna-se público que o Município de Populina, realizará Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o DECRETO MUNICIPAL Nº 2.487, DE 25 DE 
AGOSTO DE 2025, 
(https://www.populina.sp.gov.br/publicos/decreto_n_2487_de_25_de_agosto_de_2025_27
112320.pdf) e DECRETO MUNICIPAL 2.488, DE 25 DE AGOSTO DE 2025 
(https://www.populina.sp.gov.br/publicos/decreto_n2488_de_25_de_agosto_de_2025_27112748.pdf)
no que couber e não for contrário a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 

O fornecedor interessado deverá acessar o sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Populina, no endereço www.populina.sp.gov.br. Na parte superior da página inicial, deverá selecionar 
o menu “Publicações Oficiais” e, em seguida, no submenu correspondente, clicar na opção 
“Dispensa de Licitação”. Após localizar o processo relacionado, deverá realizar cadastro prévio, 
caso ainda não possua, para ter acesso integral aos documentos do processo em epígrafe, incluindo 
o Termo de Referência e o modelo de proposta. A proposta devidamente preenchida deverá ser 
encaminhada até a data e o horário estabelecidos no respectivo aviso. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: 
www.populina.sp.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas no setor de Contratação Direta da 
Prefeitura Municipal de Populina, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
de segunda a sexta feira. 

OBJETO 

Visa-se à “Aquisição de materiais descartáveis, destinados à manutenção das 
atividades administrativas e operacionais das diversas Secretarias Municipais”. 

 
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

R$ 68.471,70 (Sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos) 

PERÍODO DE PROPOSTAS PRESENCIAIS 

De 14/04/2026 às 08H00 horas 

Até 16/04/2026 às 17H00 horas 

PERÍODO DE PROPOSTAS POR E-MAIL 

De 14/04/2026 às 00H00 horas 

Até 16/04/2026 às 23H59 horas 

ENCERRAMENTO  

NO DIA 17/04/2026 às 09:00 horas 

Uma publicação: Terça-feira, dia 14 de Abril de 2026.
O EXTRA.NET - Edição Nº 5.161.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
JUÍZO ELEITORAL DA 150ª ZONA

Avenida Expedicionários Brasileiros, nº 638 - Jardim América - CEP: 15607-004
Telefones: (17) 3462-1173 e 3463-3503 (whatsapp) - E-mail: ze150@tre-sp.jus.br

Fernandópolis/SP
 
 
 

COMUNICADO 001/2026

 

 

 

O Juízo da 150ª Zona Eleitoral, Comarca de Fernandópolis, COMUNICA em virtude das Eleições
2026 que serão realizadas nos dias 04/10/2026 (1º Turno) e 25/10/2026 (2º Turno – se houver), o quanto
segue: 

 

1) Dia 06/05/2026 (quarta-feira), será o último dia para o eleitor requerer inscrição, transferência e
revisão eleitoral.

 

2) É permitido o alistamento até o dia 06/05/2026, do menor que tenha 15 anos completos.

 

3) Haverá plantão para atendimento ao público nas seguintes datas:

 

 

4) Nos dias uteis, no período de 04/05/2026 a 06/05/2026, o horário de atendimento será das 09:00 às 17:00
horas.

 

Os interessados deverão dirigir-se ao Cartório Eleitoral da 150ª Zona, situado a Avenida
Expedicionários Brasileiros, nº 638 - Jardim América, munidos com os seguintes documentos:

 

A) Para Alistamento Eleitoral: RG (original); Alistamento Militar (para o sexo masculino, que tenha
nascido no ano de 2007), CPF e comprovante de endereço que esteja no nome do requerente, pai, mãe,

Data Dia da Semana Horário
01/05/2026 Sexta-Feira - Feriado 09:00 às 15:00
02/05/2026 Sábado 09:00 às 15:00
03/05/2026 Domingo 09:00 às 15:00
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cônjuge, com no máximo 90 dias de expedição;

B) Para Transferência Eleitoral: RG (original); CPF, Título Eleitoral e comprovante de endereço que
esteja no nome do requerente, pai, mãe, cônjuge, com no máximo 90 dias de expedição;

C) Para Revisão Eleitoral: RG (original); CPF e Título Eleitoral.

 

        É aconselhável que os eleitores não deixem para os últimos dias o comparecimento no Cartório
Eleitoral, a fim de se efetuar o alistamento, transferência ou revisão eleitoral, evitando-se transtornos com
filas e lentidões do sistema, devido à demanda excessiva.

 

Fernandópolis, 06 de abril de 2026.

 

 HEITOR KATSUMI MIURA

Juiz Eleitoral

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por HEITOR KATSUMI MIURA, JUIZ ELEITORAL, em
10/04/2026, às 18:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7347082 e o código CRC AE625225.

0044072-34.2023.6.26.8150 7347082v4
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cônjuge, com no máximo 90 dias de expedição;

B) Para Transferência Eleitoral: RG (original); CPF, Título Eleitoral e comprovante de endereço que
esteja no nome do requerente, pai, mãe, cônjuge, com no máximo 90 dias de expedição;

C) Para Revisão Eleitoral: RG (original); CPF e Título Eleitoral.

 

        É aconselhável que os eleitores não deixem para os últimos dias o comparecimento no Cartório
Eleitoral, a fim de se efetuar o alistamento, transferência ou revisão eleitoral, evitando-se transtornos com
filas e lentidões do sistema, devido à demanda excessiva.

 

Fernandópolis, 06 de abril de 2026.

 

 HEITOR KATSUMI MIURA

Juiz Eleitoral

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por HEITOR KATSUMI MIURA, JUIZ ELEITORAL, em
10/04/2026, às 18:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7347082 e o código CRC AE625225.
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O Frigoestrela disponibiliza vagas de emprego para
“PCD - Pessoas com Deficiência”

Interessados enviar currículo e laudo médico para rh@frigoestrela.com.br

Informações: (17) 3833-2800
Chácara Aparecida, s/n - Zona Rural - Estrela d’Oeste-SP

 Da Redação

contato@oextra.net

 

    

 

 

Uma publicação: Terça-feira, dia 14 de Abril de 2026.
O EXTRA.NET - Edição Nº 5.161.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP

Aviso de Licitação
Modalidade: Concorrência 

Processo nº 17/26
Concorrência Presencial nº 02/26

Encontra-se aberto nesta municipalidade a Concorrência Presencial acima citada para a Contratação de empresa especializada 
com fornecimento de material e mão de obra para Reforma e Adequação da EMEF. Prof. Geraldo Brandini, município de 
Populina, conforme Termo de Convênio nº 100838/2026 que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretária 
de Governo e Relações Institucionais e o município de Populina. Valor Estimado da obra R$ 738.993,80. Caução para 
participação R$ 7.389,93. A sessão da concorrência dar-se-á no dia 04 de maio de 2026, tendo como início o credenciamento 
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Populina, 13 de abril de 2026. 

João Cézar Robles Brandini
Prefeito Municipal
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à  infarto!

à  TRAGÉDIA!

Ouroestense morre 
um ano após ganhar 
R$ 24 milhões na Quina

Ganhador do prêmio milionário teria sofrido infarto durante viagem a Pernambuco

Um morador de 
Arabá, distrito 
de Ouroeste, 
morreu cerca 

de um ano e dois meses 

após ganhar um prêmio 
de aproximadamente R$ 
24 milhões na Quina. A 
morte foi divulgada na 
manhã desta segunda-
feira (13).

O ganhador, identifica-

do como Odete Fernan-
des Ribeiro, estava em 
viagem a Porto de Gali-
nhas, no estado de Per-
nambuco, acompanhado 
da atual companheira, 
quando teria sofrido um 

infarto fulminante. As 
informações são extra-
oficiais.

Odete ficou conhecido 
na região de Fernandópo-
lis após ser contemplado 
com o prêmio milionário 

em fevereiro de 2025. Ele 
deixa três filhos.

o prêmio
Na ocasião, uma aposta 

registrada em Ouroeste 
acertou as cinco deze-
nas do concurso 6660 da 

Quina, realizado em 17 
de fevereiro de 2025. Os 
números sorteados foram: 
05, 15, 21, 35 e 43. O prê-
mio principal, para quem 
acertou os cinco números, 
foi de R$ 24.186.857,34. 

O Corpo de Bombeiros 
registrou a morte, por afo-
gamento, de três pessoas, 
ocorridas no domingo, (12), 
em rios situados na região 
noroeste paulista.

Em Rubinéia
Na primeira ocorrência, 

um casal de namorados 
morreu após se afogar no 
Rio Paraná, no município 
de Rubinéia, durante a 
tarde. De acordo com in-
formações apuradas, 
Polyana Daiara Carvalho, 

de 30 anos, entrou na água 
e afundou rapidamente. 
Ao tentar socorrê-la, o 
namorado, Alan Rober-
to Carmelito, de 24 anos, 
também submergiu e não 
retornou à superfície.

Equipes do Corpo de 
Bombeiros de Santa Fé 
do Sul foram acionadas 
e localizaram os corpos 
a cerca de cinco metros 
de profundidade. O casal 
passava o dia às margens 
do rio no momento do aci-
dente. Polyana residia em 
Santa Fé do Sul, mas era 

natural de Cassilândia 
(MS). Já Alan morava em 
Santa Clara d’Oeste.

Após o resgate, os cor-
pos foram encaminhados 
ao Instituto Médico Legal 
(IML) de Jales para a rea-
lização de exames necros-
cópicos.

Jovem morre
no Rio Tietê

Em outro caso, regis-
trado na madrugada de 
domingo (12), um jovem 
de 19 anos morreu afogado 
no Rio Tietê, no município 
de Glicério.

Segundo a Polícia Mi-
litar, Nicolas Thaluan 
Massalino dos Santos, 
morador de Birigui, es-
tava com amigos em um 
ponto conhecido como 
“paredão”. Testemunhas 
relataram que ele entrou 
no rio duas vezes e, na 
segunda tentativa, não 
voltou à superfície.

O Corpo de Bombeiros 
foi acionado e localizou o 
corpo na água. O sepulta-
mento de Nicolas estava 
previsto para a manhã 
desta segunda-feira (13).

 Da Redação

contato@oextra.net

Casal de namorados morre afogado
Jovem de apenas 19 anos também morreu no Rio Tietê, em Glicério
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Rua 13 de Maio, 1211 – CEP: 15.670-035 - Populina – SP 

(17) 99154-5389         E-mail: compras@populina.sp.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 12/26 

PROCESSO N° 15/26 

 
Torna-se público que o Município de Populina, realizará Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o DECRETO MUNICIPAL Nº 2.487, DE 25 DE 
AGOSTO DE 2025, 
(https://www.populina.sp.gov.br/publicos/decreto_n_2487_de_25_de_agosto_de_2025_27
112320.pdf) e DECRETO MUNICIPAL 2.488, DE 25 DE AGOSTO DE 2025 
(https://www.populina.sp.gov.br/publicos/decreto_n2488_de_25_de_agosto_de_2025_27112748.pdf)
no que couber e não for contrário a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 

O fornecedor interessado deverá acessar o sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Populina, no endereço www.populina.sp.gov.br. Na parte superior da página inicial, deverá selecionar 
o menu “Publicações Oficiais” e, em seguida, no submenu correspondente, clicar na opção 
“Dispensa de Licitação”. Após localizar o processo relacionado, deverá realizar cadastro prévio, 
caso ainda não possua, para ter acesso integral aos documentos do processo em epígrafe, incluindo 
o Termo de Referência e o modelo de proposta. A proposta devidamente preenchida deverá ser 
encaminhada até a data e o horário estabelecidos no respectivo aviso. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: 
www.populina.sp.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas no setor de Contratação Direta da 
Prefeitura Municipal de Populina, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
de segunda a sexta feira. 

OBJETO 

Visa-se à “Aquisição de materiais descartáveis, destinados à manutenção das 
atividades administrativas e operacionais das diversas Secretarias Municipais”. 

 
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

R$ 68.471,70 (Sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos) 

PERÍODO DE PROPOSTAS PRESENCIAIS 

De 14/04/2026 às 08H00 horas 

Até 16/04/2026 às 17H00 horas 

PERÍODO DE PROPOSTAS POR E-MAIL 

De 14/04/2026 às 00H00 horas 

Até 16/04/2026 às 23H59 horas 

ENCERRAMENTO  

NO DIA 17/04/2026 às 09:00 horas 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Ata nº 03/26

Ata de julgamento da Habilitação da Concorrência nº 01/26 – Processo nº 08/26, destinada a Contratação de 
empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra para construção de 20 unidades habitacionais 
no município de Populina, conforme Programa Moradia Digna do Ministério das Cidades, conforme Termo de 
Compromisso nº 990525/2025/MCIDADES/CAIXA - Operação nº 1106477-32 – Programa: Moradia Digna e o 
Município de Populina.

As 09h00min do dia treze de abril de dois mil e vinte e seis, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Populina, 
localizada na cidade de Populina, reuniu-se a Comissão de Contratação, designada através da Portaria do Senhor Prefeito 
Municipal, nº 02/26 composta por Leandro Luchesi Ribeiro, que presidiu a sessão, Júlio Galbiatti Neto, Secretario e Angélica 
Custódio, Membro, para dar prosseguimento ao certame com o julgamento da Habilitação e da proposta realinhada do 
licitante FSG CONSTRUTORA LTDA. Deu-se início aos trabalhos com a presença do representante da empresa FSG 
Construtora Ltda. A Comissão de Contratação abriu o envelope documentação da empresa FSG Construtora Ltda, após 
rubrica dos membros da Comissão de Contratação e do licitante presente, passou-se a analisar os documentos apresentados 
pela referida empresa e nada foi constatado de irregularidade. Tendo a referida empresa atendido toda a documentação do 
edital inclusive a qualificação técnica (termo de relevância) conforme relatório do setor de engenharia em anexo. Portanto, 
fica a referida empresa Habilitada no certame. A Comissão de Contratação propõe a adjudicação pelo menor preço global 
à empresa FSG CONSTRUTORA LTDA no valor global de R$ 2.535.646,77 (dois milhões e quinhentos e trinta e cinco 
mil e seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos). Abra-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis se assim 
interessar. Publica-se. Nada mais havendo a acrescentar, eu, Júlio Galbiatti Neto, lavrei a presente Ata que assino juntamente 
com os demais. Presidente, Secretario, Membro.
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